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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2014 

EDITAL 

PREÂMBULO 

A União, por intermédio da SUPERINTENDENCIA DE POLÍCIA FEDERAL NO 

ESTADO DO TONCANTIS, mediante a Pregoeira, designada pela Portaria nº 

98/2013, de 19/12/2013, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo menor preço por GRUPO, visando a contratação de empresa especializada no 

gerenciamento da manutenção da frota de viaturas da SR/DPF/TO e da DPF/AGA/TO, 

conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento 

licitatório observará as disposições da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 5.450/05, da 

Lei Complementar nº 123/06, do Decreto nº 6.204/07, do Decreto nº 2.271/97, do 

Decreto-Lei nº 200/67, Decreto nº 3.722/01, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

02/08, Lei 8.212/91 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93. 

Data da abertura da sessão pública: 27 de março de 2014. 

Horário: 09:00 (nove horas - horário de Brasília) 

Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br 

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no site 

www.comprasnet.gov.br, até a data e horário da abertura da sessão pública. 

Endereço do órgão (SR/DPF/TO):  

 Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 302 Norte, QI 01, Lote 

01. Palmas, Tocantins. CEP 77.006-332. 

Dias e horários de atendimento (referentes à licitação): 

 Se segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 e das 15:00 às 17:00 

horas.  

Meios de contato:   

 Telefone: (63)3236-5460;  

 E-mail: cpl.srto@dpf.gov.br / selog.srto@gmail.com 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e 

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotivos, com 

fornecimento de peças e acessórios originais e transporte por guincho, com implantação e 
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operação de sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por meio de internet, 

através de rede de estabelecimentos credenciados, para atender aos veículos que compõem a 

frota da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal e Delegacia de Polícia 

Federal em Araguaina/TO, e veículos com autorização judicial de uso pelo Departamento de 

Polícia Federal, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

Valor de 

Referência sem 

desconto/taxa 

Desconto  

de 

referência 

Valor de 

referência do 

desconto em 

R$ 

Valor de 

Referência 

com o 

desconto 

1 

Fornecimento parcelado de 

peças automotivas originais 

novas, primeiro uso, 

necessárias para manutenção 

da frota de veículos da 

Superintendência Regional do 

Departamento de Polícia 

Federal no Estado do 

Tocantins e Delegacia de 

Polícia Federal em 

Araguaina/TO. 

R$ 132.000,00 0,01% R$ 13,20 R$ 131.986,80 

2 

Prestação de serviço de 

manutenção geral preventiva e 

corretiva da frota de veículos 

da Superintendência Regional 

do Departamento de Polícia 

Federal no Estado do 

Tocantins e Delegacia de 

Polícia Federal em 

Araguaina/TO, incluído 

socorro-guincho/reboque 24 

(vinte e quatro) horas todos os 

dias da semana. Homem/Hora 

R$ 84.000,00 0,01% R$ 8,40 R$ 83.991,60 

ITEM DESCRIÇÃO 

Valor de 

Referência da 

taxa (A) 

Qtd.  máxi-

ma  a ser 

demandada 

(B) 

Valor total estimado                            

(A x B) 

3 

Taxa de Administração (em 

preço por unidade de viatura 

manutenida por mês) 

R$13,57 

780 

unidades de 

taxa 

R$10.584,60 

Total para 12 meses: R$ 226.563,00 (duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e três reais) 

2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasnet e as 

especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá 

obedecer a este último. 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3. A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ R$ 226.563,00 (duzentos e vinte e 

seis mil, quinhentos e sessenta e três reais), conforme o orçamento estimativo disposto no 

Termo de Referência – Anexo I, correrá à conta do Orçamento-Geral da União, Unidade 

Gestora 200.404, elementos de despesa 33903039 (peças); 33903919 (serviços de 

manutenção) e 33903900 (administração); Programa de Trabalho 06122211220000001, 

relativo ao exercício de 2014. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por meio do sítio 

www.comprasnet.gov.br.   

5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção 

“DA HABILITAÇÃO”. 

5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6. Não poderão participar deste Pregão: 

6.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

6.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 

28 do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

6.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da 

Lei nº 9.605/98; 
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6.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

6.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

6.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/93. 

7. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo de 

preposto, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação, conforme o termo de 

Conciliação Judicial firmado entre a União e o Ministério Público do Trabalho (Anexo II). 

8. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA 

DA SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo 

próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta 

possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 

9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante 

SEÇÃO IV – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

10. No caso de participação de microempresas ou empresa de pequeno porte, será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

10.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-

á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar nº 123/06.  

10.2. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 

3º, § 4º, VI da Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo 

tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 
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10.3. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

11. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 

independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

12. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão 

apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 

(Art. 11 do Decreto nº 6.204/07). 

12.1. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada 

ao pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

13. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao 

tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

14. A identificação das microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados na sessão 

pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a 

impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 

SEÇÃO V – DA HABILITAÇÃO 

15. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

15.1. Habilitação Jurídica; 

15.2. Qualificação econômico-financeira; 

15.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 

15.4. Qualificação técnica e 

15.5. Documentação complementar. 

16. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

16.1. Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa física; 

16.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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16.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

16.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

16.5. Em caso de cooperativas: a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos 

responsáveis legais; b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade 

estadual, se houver; c) Ata de Fundação; d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o 

aprovou; e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que 

os aprovou; f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e g) 

Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação 

(art. 19, § 3º da IN SLTI/MPOG Nº 02/08). 

17. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

17.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica ou 

empresário individual; 

17.2. Certidões negativas de execução patrimonial expedidas pelos distribuidores das justiças 

estadual e federal do domicílio do licitante pessoa física; 

17.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

17.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

17.4. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

17.4.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 

houver, do Município da sede da empresa; 

17.4.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 

Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 

Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de 

sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 
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18. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 

atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total  

 

19. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar 10% do valor cumulativo de todos os contratos a 

serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira. 

20. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

21. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

21.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

21.2. Prova de inscrição do licitante no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

21.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

21.4. Prova de regularidade perante: 

21.4.1. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 

federais e à dívida ativa da União, por elas administrados; 

21.4.2. As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante. 

21.5. Certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
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8.212/91, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por 

lei, a terceiros, inclusive inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social e da 

União, por ela administradas; 

21.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por 

meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal. 

21.6.1. Caso o licitante pessoa física não seja empregador, deverá, em substituição ao CRF, 

declarar tal fato. 

21.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

22. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

23. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

24. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 

43 da LC nº 123/06). 

24.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 

43, §1º, da LC nº 123/06); 

24.2. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4º, § 2º, do Decreto 6.204/07); 

24.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA 

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

25. Documentos relativos à Qualificação Técnica:   
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25.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

três atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, os quais devem 

comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto de que trata o processo licitatório (gerenciamento de sistema de 

manutenção de veículos); 

25. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico: 

26. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste Edital; 

27. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99; 

27.1. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 02/09; 

27.2. o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06. 

28. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista 

neste item deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

29. Ao licitante regularmente inscrito no SICAF será dispensada a apresentação dos 

documentos de habilitação referentes aos níveis de cadastro em que tenha obtido o registro 

regular. 

30. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

31. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 

32. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

32.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa 

física; 

32.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

32.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

32.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório 

ou por servidor qualificado da SR/DPF/TO. 
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33. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado. 

SEÇÃO VI – DO CREDENCIAMENTO 

34. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.comprasnet.com.br 

35. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

36. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma eletrônica. 

37. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SR/DPF/TO responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

38. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento 

no SICAF. 

39. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

SEÇÃO VII – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O 

EDITAL 

40. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão. 

40.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

40.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

41. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
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42. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

43. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

SEÇÃO VIII – DA PROPOSTA 

44. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

44.1. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de 

preços de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e conforme o 

ANEXO III – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços. Caso haja descrição 

complementar do objeto, deve ser utilizado o campo próprio, vedado do preenchimento deste 

com dados aleatórios, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

44.2. Deverá ser ofertado o preço unitário, mensal e total para a prestação de serviços, em 

moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do 

lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da 

presente licitação. 

44.3. A proposta deve, ainda, constar: 

44.3.2. A produtividade adotada, e se for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, a respectiva comprovação de exequibilidade; 

44.3.3. A quantidade de pessoal que será alocado na execução do contrato; 

44.3.4. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, 

indicando o quantitativo e sua especificação. 

44.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

44.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 

bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

45. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de 
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Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL -, que não 

podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

46. As propostas terão validade de 60 dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

46.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

47. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da proposta. 

48. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

49. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

SEÇÃO IX – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

50. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

51. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

SEÇÃO X – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

52. A sessão pública poderá ser reaberta: 

52.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra 

rejeitada, não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando 

houver erro na aceitação do preço; e 

52.2.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

53. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

53.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as 

regras de desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado 

tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 

53.2. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser 

recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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53.3. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-

á, normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS”; 

53.4. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS”, ou 

inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação 

prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 

53.5. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo 

prazo recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com 

as demais fases previstas neste Edital. 

54. A convocação poderá ser por meio do “chat”, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

55. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

56. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

57. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

58. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

SEÇÃO XII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

59. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

61. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

no sistema. 

62. Os lances deverão consistir em valores com até três dígitos após a vírgula, de modo que 

aqueles que tiverem quatro ou mais dígitos após a vírgula serão excluídos pelo pregoeiro. 
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63. Se o melhor lance obtido registrar quatro ou mais dígitos após a vírgula, o licitante será 

desclassificado do certame, por infringir a regra editalícia. 

64. Para o grupo haverá o oferecimento do desconto ofertado sobre o preço do 

homem/hora e das peças e o valor da taxa de administração.  As propostas/lances serão 

comparadas pelo valor da soma dos preços de cada item expressos em reais.  

64.1.2. Para o item 01, o preço relativo ao fornecimento de peças, como a importância 

deverá estar expressa em reais, a proposta/lance deverá ser efetuada sobre a base do valor 

estimado com peças sem desconto (R$/Ano sem desconto) para o item. 

Exemplo: R$ 132.000,00 sendo este valor considerado como 100%.  

Desconto mínimo a ser oferecido 0,01%. 

Assim, o valor a ser ofertado será:  

R$ 132.000,00 – 0,01% (R$ 13,20) = R$ 131.986,80  

Acima desse valor (R$ 131.868,00) o desconto seria menor do que o mínimo admitido. 

64.1.3. Para o item 02, no preço do serviço deverá ser observado a quantidade de 12 serviços 

(meses). 

Exemplo: R$84.000,00 em serviços prestados, sendo este valor considerado como 100%  

Desconto médio oferecido: 0,01 % 

Assim o valor ofertado será: 

R$ 84.000,00– 0,01% (R$13,20)= R$ 83.991,60 

Acima desse valor (R$ 83.991,60) o desconto seria menor do que o mínimo admitido.  

Considerar que esses valores serão pelo período de 12 meses. 

64.2. Para o item 03 deverá ser ofertado a menor taxa de administração, em R$ por unidade. 

64.3. A licitante deverá lançar o valor unitário da taxa de administração. Ressalta-se que 

somente haverá cobrança da taxa de administração para aqueles veículos efetivamente 

manutenidos, limitada a uma unidade de taxa mensal por viatura, independente da quantidade 

de manutenções sofridas durante o mês pelo mesmo veículo. Ressalte-se, ainda, que a 

quantidade considerada é estimada, devendo ser cobrada somente a quantidade utilizada.  

65. 63.4. Os valores dos serviços e das peças licitado servem apenas como critério de 

julgamento para apuração do maior desconto. O valor de pagamento será o menor valor orçado 

pelo sistema eletrônico de gerenciamento, aplicando-se no montante mensal dos 
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serviços/peças (rede credenciada) o percentual de desconto licitado (gerenciadora do sistema). 

Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

66. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

67. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

68. Neste momento, o Pregoeiro acrescerá 15% sobre o valor das propostas apresentada por 

cooperativas, em virtude do disposto no art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, procedendo, 

após esta etapa, à classificação dos lances. 

69. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de 

eventual diligência 

69.1. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 

onde será dado prosseguimento à sessão pública. 

SEÇÃO XIII – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

70. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

71. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

SEÇÃO XIV – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

70. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a 

ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes 

providências: 

70.1. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 

convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de 

preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 

70.2. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda 

as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado 

(Art. 45, I, da LC nº 123/06); 

http://www.comprasnet.gov.br/
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70.3. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, 

serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 

classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

71. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas ou lances apresentadas pelas 

ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais 

vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 

71.1. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação 

prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

72. Não são aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. No caso de equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP 

e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

73. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de 

empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

74. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

SEÇÃO XV – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

75. Se depois de realizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério 

de desempate, será assegurada preferência: 

75.1. Sucessivamente, aos serviços: 

75.1.1. Produzidos no País; 

75.1.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

75.1.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

75.2. Ao licitante pessoa física, que tenha exercido o múnus público de jurado, na condição do 

art. 439 do Código de Processo Penal. 

75.3. Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso de concurso 

entre as hipóteses previstas nos itens 75.1 e 75.2, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, 
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por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

SEÇÃO XVI - DA NEGOCIAÇÃO 

76. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, 

não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

77. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

SEÇÃO XVII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

78. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às suas 

especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

78.1. O critério de julgamento será menor preço global.  

79. O licitante detentor do menor preço deverá imediatamente encaminhar a planilha de custo 

e formação de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. 

80. Será desclassificada a proposta final que:  

80.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

80.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

80.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

80.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

81. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

81.1.  A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 

que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

82. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

SR/DPF/TO para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, 

profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física 

ou jurídica qualificada. 
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83. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

84. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/05). 

SEÇÃO XVIII – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

85. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 

produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

85.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 

da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

85.2. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado. 

86. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar 

o lance de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o 

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção 

“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, 

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 

faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 

86.1.  Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

87.  Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do 

respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido 

previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

88.  No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/05). 

89. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma 

prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

90. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no 

ato de inabilitação. 

SEÇÃO XIX – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

91. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver necessidade do 

envio de anexos, deverão ser enviados via  campo próprio do sistema comprasnet, no prazo de 

2 horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 

92. A proposta, os documentos e os anexos remetidos por fac-símile deverão ser 

encaminhados no prazo de 24 horas, contado da solicitação do Pregoeiro, à  SR/DPF/TO, em 

envelope fechado com os seguintes dizeres: À CPL/SELOG/SR/DPF/TO, o número do pregão 

eletrônico, razão social e CNPJ da empresa. 

93. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

93.1. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 

SEÇÃO XX - DOS RECURSOS 

94. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, 

de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

95. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados 

poderão solicitar ao Pregoeiro o envio por e-mail, dos documentos de habilitação apresentados 

pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 



 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE TOCANTINS 

Cpl.srto@dpf.gov.br – (63)32365460 – UG 200404 

 

 

96. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, no prazo de 03 

(três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

97. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

98. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

98.1. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 

o prazo para recurso será suspenso. 

99. Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 

99.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

99.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

99.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

100. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

SEÇÃO XXI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

101. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

102. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

103. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 dias. 

104. Previamente à formalização da contratação,  a SR/DPF/TO realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação. 

105. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente,  a SR/DPF/TO poderá convocar o 
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licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente.  

106. A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas 

na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

SEÇÃO XXII - DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

107. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual  

SEÇÃO XXIII – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

108. O contrato terá vigência de 12 (doze), prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, 

limitados a 60 (sessenta) meses.  

109. O contrato poderá ser prorrogado desde que justificado por escrito e previamente 

autorizado pela autoridade competente para celebrar o contrato e observada a vigência do 

crédito orçamentário. 

110. Toda prorrogação será precedida de realização de pesquisa de preços de mercado ou de 

preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.  

SEÇÃO XXIV – DA GARANTIA DO CONTRATO 

111. No prazo de 30 dias  após a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá prestar 

garantia correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da contratação, em 

conformidade com o disposto no art. 56 da Lei 8.666/93. 

111.1. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do 

valor do contrato. 

112. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas 

as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme 

dispõe o §4º do art. 56 da Lei 8.666/93. 

113. A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado às penalidades 

legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato. 

SEÇÃO XXV – DO REAJUSTE 

114. O preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a 

doze meses será reajustado a cada interregno de 01 (um) ano, mediante a aplicação do índice 

IGPM ou outro que venha substituí-lo. 

115. O interregno mínimo de 01 (um) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da 

data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 
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116. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir da data de início da vigência do reajuste anterior.  

117. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento. 

SEÇÃO XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

118. O contratado obriga-se a: 

118.1. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

118.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

SEÇÃO XXVII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

119. A SR/DPF/TO obriga-se a: 

119.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.  

SEÇÃO XXIX – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

120. O licitante vencedor é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

121. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

licitante vencedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

SEÇÃO XXX – DA GARANTIA DO SERVIÇO 

122. O serviço deverá possuir prazo de garantia de  seis meses. 

SEÇÃO XXXI - DO PAGAMENTO 

125. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias; contados da 

apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado. 

125.1. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação da fatura. 

125.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
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126. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

126.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 30 dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

127. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante.  

128. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da 

Receita Federal nº 1.234/12. 

129. O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) observará o 

disposto na Lei Complementar nº 116/03 e legislação municipal aplicável. 

130. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

131. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

132. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

133. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

134. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 
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I =, Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

SEÇÃO XXXII – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

135. Nos termos dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e do art. 6º do Decreto nº 2.271/97, será 

designado servidor do NUTRAN/SR/TO, para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

SEÇÃO XXXIII - DAS SANÇÕES 

136. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: 

136.1. Advertência por escrito; 

136.2. Multa de mora de 0,1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 10 

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  

136.3. Multa compensatória de 2% sobre o valor do contrato; 

136.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

136.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

137. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

137.1. Advertência por escrito; 

137.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,1%sobre o valor do contrato 

por ocorrência, até o limite de 1%; 

137.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 2% sobre o valor do contrato; 

137.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

137.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

138. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União e, será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente  à multa 

prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.  

139. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

139.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

139.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

139.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

140. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

141. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

142. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do Ministro de Estado de Justiça. 

143. As demais sanções são de competência exclusiva do Senhor Superintendente Regional da 

SR/DPF/TO. 

SEÇÃO XXXIV - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

144. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

144.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

144.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
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144.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

144.4. O atraso injustificado no início do serviço; 

144.5. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

144.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

144.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração, e autorização expressa no Edital ou contrato; 

144.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de superiores; 

144.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67 da Lei nº 8.666/93; 

144.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

144.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

144.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

144.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

144.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

144.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

144.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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144.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais; 

144.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

144.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

145. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO XXXV - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

146. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

147. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

SEÇÃO XXXVI – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

148. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

149. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

150. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

151. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

152. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

153. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

153.1. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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154. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

SEÇÃO XXXVII - DO FORO 

155. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Palmas/TO, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SEÇÃO XXXVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

156. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

157. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

158. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer 

informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 

159. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

160. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na SR/DPF/TO. 

SEÇÃO XXXIX - DOS ANEXOS 

161. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

161.1. ANEXO I – TERMO DE RFERÊNCIA 

161.2. ANEXO II – TERMO DE COOPERAÇÃO 

161.3. ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

161.4. ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

Palmas/TO. 10/02/2014. 

 

 

Robinson Fuchs Brasilino 

Superintendente Regional 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

1.1 - O objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

administração, gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento 

de peças, acessórios originais de reposição e transporte por guincho, com implantação e 

operação de sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por meio de internet, 

através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de sistema 

informatizado e de recursos tecnológicos para atender a frota automotiva da Superintendência 

Regional do Departamento de Polícia Federal e Delegacia descentralizada no Estado do 

Tocantins e veículos com autorização de uso para o Departamento de Polícia Federal. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Fornecimento parcelado de peças e acessórios automotivos originais e genuínos 

novos, primeiro uso, necessárias para manutenção da frota de veículos da 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado do 

Tocantins e sua Delegacia Descentralizada em Araguaina/TO. 

2 

Prestação de serviço de manutenção geral preventiva e corretiva da frota de veículos 

da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado do 

Tocantins e Delegacia Descentralizada de Araguaina, incluído socorro-

guincho/reboque 24 (vinte e quatro) horas todos os dias da semana.  

3 Taxa de Administração 

 

1.2. A frota atual estimada da Superintendência Regional é de 65 (sessenta e cinco) veículos, 

composta por veículos ostensivos, convencionais e especiais, ambos com utilização específica 

e essencial para o desempenho da atividade policial desta Superintendência Regional. 

As marcas de veículos constantes no subitem anterior poderão sofrer alterações durante a 

vigência contratual, em virtude de novas aquisições e/ou desfazimento dos veículos existentes 

que forem alienados ou se tornarem ociosos ou irrecuperáveis. 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, com implantação e 

operação de sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por meio de internet, 

através de rede de estabelecimentos credenciados para que seja procedida de maneira eficaz e 

eficiente a manutenção  e conservação preventiva e corretiva das viaturas oficiais da 
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Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado de Tocantins e sua 

Descentralizada (DPF/AGA/TO), seguindo os procedimentos de revisão e troca de peças 

indicados pelos respectivos fabricantes, em decorrência do desgaste pelo uso. Manutenção 

adequada reverte-se em economicidade, garantia e prolongando a vida útil e durabilidade do 

patrimônio público e ainda a segurança aos seus agentes em serviço. Os veículos constituem 

ferramentas indispensáveis às atribuições policiais, sendo imprescindível que estejam sempre 

em condições satisfatórias de utilização, sendo necessário esse serviço de manutenção e 

conservação de viaturas, executados de forma contínua. 

2.2. A realização de manutenção corretiva e preventiva vem de fato ser um importante meio 

para os processos de controle de qualidade, pois, através deste mapeamento, envolvemos um 

rígido controle de veículos. 

a. Manutenção Corretiva:  é o tipo de manutenção mais antiga e mais utilizada, 

sendo empregada em qualquer empresa que possua itens físicos, qualquer que seja o nível de 

planejamento de manutenção. Segundo a Norma NBR 5462 (1994), manutenção corretiva é “a 

manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane, destinada a recolocar um item em 

condições de executar uma função requerida”. Em suma: é toda manutenção com a intenção de 

corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando restabelecer sua 

função. 

b. Manutenção Preventiva: deve ocorrer conforme calendário estipulado de validade 

ou cronogramas de garantia, sempre considerando, data, Item a ser avaliado e quilometragem 

rodada. A essência da Manutenção Preventiva é a substituição de peças ou componentes antes 

que atinjam a idade em que passam a ter risco de quebra. A base científica da MP é o 

conhecimento estatístico da taxa de defeito das peças, equipamentos ou sistemas ao longo do 

tempo. A Manutenção Preventiva também é chamada de manutenção baseada em 

intervalos/tempo. 

2.2.1.  Ao contrario da Manutenção Corretiva a Manutenção Preventiva procura evitar e 

prevenir antes que a falha efetivamente ocorra. A definição da NBR 5462(1994) para a 

Manutenção Preventiva é “manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de acordo 

com critérios prescritivos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do 

funcionamento de um item”. 

2.2.2. Considerando que as manutenções corretivas e preventivas estão quase sempre 

associadas uma a outra, uma manutenção preventiva em um determinado veículo pode incidir 

numa manutenção corretiva no determinado veículo, tornando-se portanto, inviável a sua 

divisão, o que além de prejudicar o prazo manutenção, dilatando-o em demasia, ainda seria 

necessário o pagamento de 2 mãos de obras para o mesmo serviço, uma para a detecção do 

problema e outra para a correção do problema, onerando e muito um serviço de manutenção. 

2.2.3. Outro ponto a se considerar, é que com o sistema de gerenciamento de manutenção de 

frotas, a divisão de manutenção corretiva e preventiva é inútil, pois o sistema garante a lisura e 
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o menor preço em sempre realizar a manutenção, seja qual for, no estabelecimento que 

apresentar a melhor proposta. 

2.2.4. Deve-se considerar ainda, que as empresas de gerenciamento de manutenção de frotas 

não consideram valores de manutenção ou descontos em peças e mãos de obra, diferidos, 

motivo pelo qual as oficinas também não distinguem esses serviços, considerando tudo como 

manutenção de veículos, cabe, que a definição de manutenção preventiva e corretiva, como 

explicado, é apenas por aspectos doutrinário técnicos, separando por “tipos”, todos os serviços 

de mesma natureza, visto que são sempre os mesmo serviços, o que o torna corretivo ou 

preventivo, são suas condições de periodicidade e garantia. Ora, uma manutenção corretiva 

realizada em determinado estabelecimento, pode se tornar corretiva, considerando os critérios 

de validade e garantia. Assim sendo não há motivos para se desassociar os serviços, vide 

diversos processos licitatórios de mesmo objeto, nunca houve seu desmembramento em 2 

contratos, ainda mais, se tratando de sistema de gerenciamento de manutenção de frotas. 

2.2.5. O mesmo ocorre com os serviços de guinchamento e socorro 24 horas de autos. O 

serviço será prestado pelos mesmos estabelecimento que por ventura realizarão os serviços de 

manutenção, sendo muitas vezes, quando se tratar de socorro na mesma região da oficina, não 

cobrado, ou seja, farão parte do serviço prestado pela oficina, observando sempre, aquela que 

fornecer a melhor proposta. 

2.2.6. Ressalto ainda, que o contrato de guinchamento e socorro 24 horas com uma única 

empresa poderia onerar em demasia a manutenção: a empresa vencedora no Estado do 

Tocantins que se situa nesta capital, quando do socorro em qualquer outra cidade, necessitaria 

do deslocamento do guincho até a localização do veículo e seu guinchamento até Palmas. Com 

o sistema de gerenciamento de manutenção de frotas, as próprias oficinas da região prestarão o 

serviço, muitas vezes gratuitos. 

2.3 - A contratação em tela, não se restringe ainda unicamente à prestação de serviços de 

manutenção automotiva em geral. Trata-se da contratação de um serviço visando ao aumento 

da eficiência no tocante à manutenção dos veículos utilizados no cumprimento das atribuições 

da SR/DPF/TO, de maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços contratados. 

2.4 - Em consonância com a visão de futuro do DPF, de que a polícia federal deve almejar 

modernidade, eficiência, proteção à informação e controle dos serviços prestados, para atender 

suas atribuições constitucionais, essa Superintendência Regional pretende adotar essa 

contratação como importante instrumento gerencial e principalmente operacional. 

2.5 - A frota de viaturas desta Superintendência conta com uma gama diversificada de 

veículos, seja pelo fabricante, marca/modelo ou ano de fabricação. São veículos ostensivos, 

convencionais e especiais, ambos com utilização específica e essencial para o desempenho da 

atividade policial. A frota sofre ainda, constantes alterações, em virtude de acréscimos, devido 

às autorizações do Poder Judiciário para a utilização de veículos apreendidos ou por eventual 

aquisição e decréscimos por alienação (veículos com extensa vida útil), ocasionando uma 

demanda de peças e serviços necessários à manutenção muito dinâmica. Considera-se também 
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a freqüência de utilização, dependendo portanto de uma rede credenciada diversificada em 

diversas especialidades, o que, a contratação de uma única oficina não supriria as atuais 

necessidades. 

2.6 - Temos como resultados já conhecidos e esperados por utilização de tal sistema de 

gerenciamento de manutenção de frotas:  

2.6.1. Em que pese à atividade fim da Polícia Federal o uso de viaturas é essencial na 

consecução dos serviços. Assim, a manutenção das viaturas em condições adequadas de uso é 

um dos serviços de maior importância no âmbito da SR/DPF/TO e sua Descentralizada; 

2.6.2 - Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos prédios-locais de missões, e vice-

versa, uma rede credenciada de oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia na conservação 

e longevidade das viaturas, a fim de que se mantenham os padrões adequados de 

desenvolvimento das atividades institucionais do DPF. 

2.6.3 - A contratação de sistema de gestão de frotas, possibilita à Administração Pública 

efetuar os serviços de manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto 

que, pelo sistema informatizado, as oficinas serão obrigadas a apresentarem cotações e 

orçamentos sobre um mesmo serviço à ser realizado, instigando à concorrência e privilegiando 

o menor preço a cada realização de serviços; 

2.6.4 - Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos, modernos e eficazes; 

2.6.5 - Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, 

emissão de faturas, controles e pessoal); 

2.6.6 - Manterá uma rede especializada em diversos veículos, considerando a diversidade da 

frota da SR/DPF/TO e da DPF/AGA/TO, sendo evidente a flexibilidade do sistema de 

manutenção por acesso facilitado a uma ampla rede de serviços com qualidade e preços 

adequados; 

2.6.7 - A possibilidade de comparação eficaz dos preços praticados com o mercado; 

2.6.8 - Um único contrato poderá atender às Delegacias descentralizadas e especializadas 

espalhadas pelo Estado, privilegiando a economicidade, posto que sempre contará com uma 

oficina credenciada próxima. 

2.6.9 - Os veículos em missões e diligências contarão, se necessário, com oficinas durante seu 

deslocamento, não prejudicando uma operação ou investigação por necessidade de retorno da 

viatura até uma única oficina contratada. 

2.6.10 - Resguardaria o sigilo da frota, posto que os veículos destinados a serviços velados não 

ficariam expostos a uma única oficina. 

2.6.11 - Agilidade nos procedimentos. 
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2.6.12 - Configura em sua essência serviço de natureza contínua, por se tratar de manutenção 

de veículos. 

3 – DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS  

3.1. – A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados 

(concessionárias, oficinas automotivas, autopeças e serviços de guincho) em toda a região 

centro-oeste e no estado do Tocantins, devendo promover o credenciamento de outros, a 

pedido da Contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas 

aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, 

funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, 

retifica, alinhamento, balanceamento e fornecimento de peças e acessórios em geral, 

considerando: 

a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante 

do veículo e/ou as recomendações da equipe do NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO. 

São exemplos de manutenção preventiva: 

 Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

 Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

 Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

 Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios, correias de 

alternador/gerador, etc; 

 Substituição de itens do motor; 

 Limpeza de motor e bicos injetores; 

 Regulagens de bombas e bicos injetores; 

 Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 

 Revisão de fábrica; 

 Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 

orientação da equipe do NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO. 

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos 

períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos 
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aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 

garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e 

materiais. 

São exemplos de manutenção corretiva: 

 Serviços de retífica de motor; 

 Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

 Serviços de instalação elétrica; 

 Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

 Capotaria; 

 Tapeçaria; 

 Borracharia; 

 Chaveiro; 

 Funilaria e pintura; 

 Serviços no sistema de arrefecimento; 

 Serviços no sistema de ar-condicionado; 

 Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 

inspeção ambiental veicular; 

c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, na região centro-

oeste e no estado do Tocantins. 

d) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços 

de manutenção de serviços na região centro-oeste e no estado do Tocantins, contendo 

obrigatoriamente, após a assinatura do contrato, o mínimo de três estabelecimentos 

credenciados de autopeças, oficinas mecânicas, concessionárias e serviços de guincho de 

veículos nos municípios de Palmas/TO e Araguaina/TO. 

e) Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 

efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o 

prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação. 

f) Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução proposta, a 

serem realizados nas instalações da Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado 
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de Tocantins e na DPF/AGA/TO, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data 

da entrega dos dados cadastrais dos usuários por meio do NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO. 

3.2 – A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, sendo considerado como base 

operacional o NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO, sistema em ambiente web, de gerenciamento 

de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme 

o descrito nos itens a seguir: 

 Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; 

 Recebimento de orçamento on-line/real time; 

 Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços; 

 Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; 

 Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 

 Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais; 

 Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos 

serviços de manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos 

da frota da Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos 

fiscais designados pela Administração; 

 Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e 

concessionárias credenciadas, na região centro-oeste e no estado do Tocantins; Banco de 

Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados, 

despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive, índice de 

atendimento por tipo de serviço; 

 Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-

estabelecido, extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos 

discriminados em peças e mãos de obra; 

 Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos 

com mãos de obra, peças e taxa de administração; 

 Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma da SR e 

de cada unidade descentralizada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva 

da frota; 

 Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da SR e 

suas unidades descentralizadas; 
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3.2.1 – O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a 

cada operação: 

a) Número de identificação da ordem de serviço; 

b) Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante; 

c) Identificação do veículo (tipo de frota e placas); 

d) Modelo do veículo; 

e) Centro de Custo; 

f) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço; 

g) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 

h) Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); 

i) Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula); 

j) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço; 

k) Descrição dos serviços executados e peças trocadas; 

l) Valor total de mão de obra; 

m) Valor total das peças; 

n) Tempo de garantia do serviço realizados; 

o) Tempo de garantia das peças substituídas;  

p) Valor total da operação; 

q) Descrição sumarizada da operação; 

r) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço; 

s) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor; 

3.2.2 – Todos os dados do item 3.2.1, deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e 

emissão de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para 

pagamento, deverão constar descriminados e separados em relatório de consumo e composição 

de faturamento. 
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3.2.3 – O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam 

o controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, 

do histórico de ordens de serviço, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de 

manutenção por veículo e centro de custo; 

3.2.4 – O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela 

Contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser 

disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica. 

3.2.5 – Os relatório disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, as seguintes 

informações, sem prejuízo a eventuais alterações e adequações às necessidades da Contratante: 

a) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota, 

por centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e 

valor total de mão de obra; 

b) Ordem de serviço cadastrada; 

c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço; 

d) Registro de garantia de peças e serviços; 

e) Histórico de orçamentos; 

f) Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo; 

g) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, 

centro de custo, placas e demais dados de identificação; 

h) Relação completa de discriminada de rede credenciada; 

i) Tempo de imobilização do veículo; 

j) Custo por tipo de manutenção; 

k) Custo global, mensal de serviços e peças; 

Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de frota, 

permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para planilha 

eletrônica tipo Excel. 

3.3 – Na eventualidade da empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de combustíveis 

se confundir com a empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de manutenção, deverá 

esta, estabelecer plataforma gerencial e sistemas apartados, assim como os valores dos 

contratos de combustíveis e do contrato de manutenção, separados em valor de peças e 

serviços e por centro de custo. 
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3.4 – Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais 

ou importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em 

consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta 

(manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a 120 

(cento e vinte) horas, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior 

durabilidade, desde que previamente informados ao gestor de base; 

4 – DA EXECUÇÃO  

4.1. – A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação 

através de seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de 

excelência sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade. 

4.2 – A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com 

fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da ordem 

de execução dos serviços a ser expedida pelo SELOG/SR/DPF/TO, incluindo o acesso a todos 

os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web da 

Contratada pelos servidores autorizados vinculados à SR/DPF/TO. 

4.3 – Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da 

Contratada e o operador - servidor autorizado do Departamento de Polícia Federal – mediante 

opções de execução oferecidas (menus). 

4.4 – A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados 

quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em 

ambiente web capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do 

contrato, e apto a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de 

controle dos serviços gerais de manutenção dos diversos tipos de viatura do Departamento de 

Polícia Federal. 

4.5 – A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo 

serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e 

logística, compreendendo, dentre outros: 

 Ampla rede de oficinas e concessionárias conveniadas, na região centro-oeste e no 

estado do Tocantins, equipadas para aceitar transações de usuários do sistema; 

 Implantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da 

frota do Departamento de Polícia Federal e veículos com autorização judicial de uso para o 

Departamento de Polícia Federal, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de 

manutenção prestados pelas conveniadas; 

 Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à 

Contratada a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito 
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e eficaz acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços 

prestados, bem como total dos gastos envolvidos; 

4.6 – A Contratada tornará disponível acesso a software, em ambiente web para gerenciamento 

da frota da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram. 

4.7 – O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos 

cadastrados, identificados toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede 

credenciada tenha gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais. 

4.8 – O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, 

utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas 

úteis. 

4.9 – Será considerada como USUÁRIO a(s) unidades (s) administrativas (s) determinadas 

pelo NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO, sendo designados servidores responsáveis pela 

fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais a Contratada tornará disponíveis senhas 

de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo 

determinação do órgão fiscal. 

4.10 – O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do 

fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados 

pela administração. 

4.11 – A contratada deverá CREDENCIAR oficinas, sempre que possível nas imediações das 

unidades da Contratante. 

4.12 – A Contratada deverá credenciar e tornar disponível outros estabelecimentos para 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da Contratante, na região centro-oeste e no 

estado do Tocantins, e em especial em todas as localidades onde houver unidades do 

Departamento de Polícia Federal no Estado do Tocantins, sempre que houver interesse da 

Contratante, observados os critérios estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para 

credenciamento será de 30 dias, a contar da solicitação da unidade gestora. 

4.13 – As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

estar plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento 

de peças e acessórios automotivos originas. 

4.14 – Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do 

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos 

preços praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como 

identificação da credenciada. 
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4.15 – As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

confeccionar Check-list, dos itens e acessório no interior do veículo no momento do 

recebimento e entrega do mesmo. 

4.15.1 – As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certificados de 

garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 

4.16 – As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer 

garantia conforme estabelecido abaixo: 

4.16.1 – 12 (doze) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela 

Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s); 

4.16.2 – 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela 

Contratada onde não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) 

fatura(s); 

4.16.3 – Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 12 (doze) meses, 

exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os 

serviços de lanternagem e pintura que será de 12 (doze) meses; 

4.17 – As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por 

um período superior à garantia mínima. 

4.18 – Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o DPF, os estabelecimentos 

credenciados, às suas expensas, estão obrigados a: 

4.18.1 – Substituir o material defeituoso; 

4.18.2 – Corrigir defeitos de fabricação; 

4.18.3 – Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

comunicação do Departamento de Polícia Federal. 

4.19 – Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias 

conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pelo Departamento de Polícia 

Federal, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em 

cada caso. 

4.19.1 – Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias conveniadas pela 

Contratada, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das peças, 

materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas 

providências tão logo seja comunicado à contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato. 
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4.20 – As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço 

para peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os 

constantes da Tabela de Preço Oficial da montadora do veiculo para o qual material esta sendo 

adquirido. 

4.20.1 – O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor 

desconto ofertado pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do 

local onde o serviço será executado, avaliando-se o custo/beneficio. 

4.21 – No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original 

(material com as mesmas características, especificações e fabricante do que compõe a 

montagem original da viatura) que não seja contemplada com código da montadora (número 

de peça) na tabela de Preços Oficial da respectiva montadora, a cotação do menor preço ficará 

a cargo do fiscal designado pelo Departamento de Polícia Federal. 

4.22 – A fiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pelo Departamento de 

Polícia Federal, devendo a Contratada garantir que os preços cobrados na rede credenciada 

terão como limite o preço de à vista. 

4.23 – A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços de mecânica, elétrica, 

lanternagem, alinhamento e balanceamento e outros deverá ser de acordo com o tempo para a 

execução do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela 

montadora de acordo com o modelo da viatura (código, descrição e tempo padrão de execução 

do serviço). 

4.24 – Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela 

empresa conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados 

existentes no ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pelo 

Departamento de Polícia Federal, que se pronunciará após imediata análise e avaliação do 

orçamento a ele submetido previamente. 

4.25 – Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser 

por esta reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o 

Departamento de Polícia Federal e tais prestadores de serviço. 

4.26 – O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das 

operações de manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e 

respectivos usuários. 

4.27 – A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de 

prepostos da Contratada, uma vez constatando o não preenchimento das condições exigidas 

para assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível 

com o decoro e a função a qual lhe foi cometida. 

4.28 – Será(ão) designado(s), como fiscal(is) do Contrato, servidor(es) para executar a gestão 

administrativa e financeira do contrato, bem como operacionalmente, as ações de 
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acompanhamento físico, controle e fiscalização do contrato, desempenhando o papel de 

Representante(s) da Administração de que trata Art.67 da Lei 8.666/93. 

4.29 – A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o(s) fiscal(is) 

serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento 

em ordem ou declarações verbais. 

5. DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA                                                                 

5.1 – A Contratada deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme a seguir:  

 Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos 

fiscalizadores indicados pelo CONTRATANTE. 

 A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma 

senha válida do usuário; 

 O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional definida 

pela contratante, mediante senha/rotina especifica; 

 Troca periódica ou validação de senha pessoal; 

 Cancelamento e cadastramento de senha somente pela unidade autorizada, definida 

pelo Departamento de Polícia Federal.  

 O Uso indevido de senha do veículo não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo 

Departamento de Polícia Federal, será considerado falha do sistema e as despesas ficarão por 

conta da Contratada. 

6 – DA MANUTENÇÃO  

6.1 - Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria e chaveiro, que 

serão executados nos veículos oficiais da SR/DPF/TO, realizar-se-ão nas instalações do 

estabelecimento credenciado, após o recebimento da Autorização de Execução dos Serviços, 

expedida pela CONTRATANTE. A oficina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á a 

devolver o veículo em perfeitas condições de funcionamento, realizando tais serviços com 

pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramental adequado. 

6.2 - Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações recomendadas pela fabricante do veículo e 

eventuais complementações da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do 

Contrato e rigorosa observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de Serviços 

emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for 

explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços. 
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6.3 - Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços 

executados antes da entrega dos veículos à CONTRATANTE. 

6.4 - Fornecer sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, 

utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realização 

dos serviços. 

6.5 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 

exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, as aquisições ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, 

erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da 

CONTRATADA, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios 

ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança 

adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela 

CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro 

do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato. 

6.6 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela CONTRATADA, 

seus empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, à 

CONTRATANTE, à União ou à livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços ou 

aquisição com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois 

do vencimento do Contrato. 

6.7 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, 

incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total 

da perda em casos de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do 

veículo para orçamento até o recebimento pela CONTRATANTE. 

6.8  - Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-

se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra 

procedência, sem expressa e prévia autorização da CONTRATANTE. 

6.8.1 - Para fins deste pregão serão consideradas: 

a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram 

direcionadas ao mercado de reposição; 

b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das 

genuínas; 

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas. 

6.8.2 - Independente do tipo peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir 

garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo. 
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6.9 - Para o montante das peças a serem trocadas, a CONTRATADA através rede credenciada 

deverá fornecer orçamento contendo a relação de peças e valores para apreciação da 

CONTRATANTE, sendo que deverá discriminar o preço cotado de cada peça, 

obrigatoriamente, obedecendo ao preço sugerido pela fabricante do veículo, aplicando-se 

sobre ele o desconto previsto na proposta. 

6.9.1 – A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à 

CONTRATANTE todas peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça 

adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for 

executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço. 

6.10 - A viatura deverá ser entregue lavada, com todos os equipamentos de segurança 

(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas 

condições de uso. 

6.11 - Na execução do serviço, deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes 

equipamentos e instalações: 

I – MECÂNICA/ELÉTRICA 

*Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e 

eletrônica do veículo); 

* Multímetro; 

* Lavadora de peças; 

* Macaco para motor; 

* Medidor de pressão do sistema de arrefecimento; 

* Medidor de compressão de cilindros; 

* Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica; 

* Elevador de veículos; 

* Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores; 

 

II – TAPEÇARIA/FUNILARIA 

* Rebitador; 

* Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria; 

* Ventosas para manuseio de vidros; 

* Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc; 

III – PINTURA 

* Cabine de pintura e estufa de secagem; 

* Pistola; 

* Compressor; 

* Laboratório de tintas, etc; 
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IV – GERAIS 

* Iluminação adequada; 

* Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros; 

* Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veiculo; 

6.12 - Os veículos da CONTRATANTE só poderá ser testado, num raio de até 20km do local 

onde está sendo executado o serviço, com os distintivos da viatura cobertos por faixa ou 

adesivo com a inscrição “VEÍCULO EM TESTE”, e as placas oficiais substituídas por placas 

de Experiência. 

6.13 - Determinados veículos poderão necessitar que sua manutenção preventiva ou corretiva 

seja efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela 

especificidade do serviço ou para fins de manutenção da garantia do veículo, sempre a critério 

da CONTRATANTE. 

6.14 - Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de 

formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do 

veículo (marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nível de combustível e 

quilometragem; marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados 

(rádio/CD, sirene, rádio comunicador policial, sinalizador automotivo, etc.) descrição 

resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes. 

6.14.1.  - Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os 

acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), 

como também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado 

geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela 

CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria. 

6.14.2. - A devolução dos veículos manutenidos será realizada mediante procedimento formal, 

através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante. 

6.15 - O rol dos serviços exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para 

bom funcionamento do veículo. 

Mecânica Geral  

Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, 

caixa de câmbio, caixa de direção, carburação e/ou 

bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos 

injetores, turbina, sistema de freios e embreagem e 

todos os outros serviços afins; 

Lanternagem 
Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, 

assoalhos, pára-choques, carrocerias em alumínio (tipo 

baú), solda em geral e todos os outros serviços afins; 
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Pintura / Estufa 

Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou 

interna, com polimento, enceramento e/ou faixa de 

identificação do veículo, com secagem rápida, 

identificação visual e adesivagem de caracterização de 

viatura ostensiva e todos os outros serviços afins; 

Capotaria 

Consiste em serviços de substituição ou conserto de 

estofados e cobertura interna do veículo, incluindo 

tapeçaria, bem como a parte mecânica do 

funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, 

borrachas das portas e todos os outros serviços afins; 

Sistema Elétrico 

Consiste no serviço de substituição ou conserto de 

partes elétricas dos veículos, revisão do sistema de 

sinalização identificadora, luz e som( giroflex, kojack e 

sirene), (faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, 

vidros elétricos, limpadores de pára-brisa e outros); 

Sistema Hidráulico 
Consiste em serviços de substituição ou conserto nos 

sistemas hidráulicos dos veículos (freios, direção e 

outros); 

Borracharia completa 
Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de 

ar, troca de pneus, câmaras de ar, colocação de rodas, 

calotas e todos os outros serviços afins; 

Balanceamento, Alinhamento  

Cambagem 

Consiste em serviços de regulagem do sistema de 

rodagem do veículo e todos os outros serviços afins; 

Suspensão 

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de 

amortecedores, estabilizadores, borrachas, calços, 

balanças, molas, pivôs, barra de direção e todos os 

outros serviços afins; 

Instalação de Acessórios 

Consiste nos serviços de instalação de qualquer 

acessório indispensável ao funcionamento ou segurança 

dos veículos, assim como, o conserto e instalação de 

acessórios de som e imagem, tapetes, equipamentos de 

segurança (triangulo sinalizador, chave de roda, cinto de 

segurança) e combate à incêndios; 

Vidraceiro 

Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, 

traseiro e lateral, retrovisores, borrachas dos vidros e 

portas e polimento dos pára-brisas e todos os outros 

serviços afins; 

Chaveiro Confecção de chaves, codificação e outros serviços 

afins; 
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Ar condicionado 

Consiste nos serviços de reparo do sistema de 

resfriamento do ar do interior do veículo, inclusive troca 

de gás, conserto e substituição do compressor, 

higienização, troca de componentes eletrônicos e todos 

os outros serviços afins; 

Troca de Óleo 

Consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo 

do motor, do câmbio e da direção hidráulica, com 

substituição dos elementos filtrantes (ar, combustível, 

óleo lubrificante). 

 

7 – VALOR ESTIMADO E VALORES DE REFERÊNCIA 

7.1 - O custo estimado global da presente contratação é de R$216.000,00 (duzentos e 

dezesseis mil reais).  

7.2 - O valor máximo mensal da contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

7.3 - O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados 

mediante preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços 

praticados no mercado em contratações similares. 

8 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - Prestado o serviço, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu 

acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

a especificação constante no Termo de Referência, no prazo de três dias. 

8.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias úteis às custas do fornecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

neste ato convocatório. 

8.3 - Os bens serão recebidos definitivamente, no prazo de 15 dias, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação, mediante termo circunstanciado. 

9 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 - A vigência desta contratação será por 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal de 60 

(sessenta) meses, conforme determina a lei vigente. 
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10– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, cuja abrangência estende-se à 

DPF/AGA/TO, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, 

utilizando recursos tecnológicos apropriados, devendo dispor, para tal, da infra-estrutura e 

equipe técnica exigidas. 

10.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à 

implantação do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, 

backup, segurança, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema 

e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação. 

10.3. A Contratada deverá fornecer, em até 15 (quinze) dias contados da expedição da ordem 

de execução dos serviços, relação completa das oficinas conveniadas e comunicar ao 

Contratante qualquer acréscimo ou supressão ocorrida. 

10.4. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as 

especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e tecnológicos 

apropriados, devendo dispor de infra-estrutura e equipe técnica exigidas. 

10.5. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e 

dos protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias da 

ordem de execução dos serviços a ser expedida pelo NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO, no local 

e horário a serem determinados pelo mesmo setor. 

10.6. A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de 

atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso 

e consolidação de dados, na quantidade a ser definida pelo NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO, 

conforme a necessidade. 

10.7. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

10.8. O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurança dos veículos 

enviados para manutenção nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo ao 

Departamento de Polícia Federal quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais 

não tenha concorrido a Contratante. 

10.9. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Contratante 

e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato. 

10.10.  A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da 

documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela 

atualização de formação de seus profissionais. 
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10.11.  A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e 

direção da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos 

necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados. 

10.12.  O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado 

do óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação, obedecendo aos 

seguintes procedimentos: 

a. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha 

a ser misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias 

que inviabilizam sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA 

nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

b. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 

empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 

diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem 

obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, conforme artigo 18,inciso III e § 2º, da Resolução CONAMA nº 

362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 

reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo 

órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA nº 362, 

de 23/06/2005, e legislação correlata. 

10.13.  A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para cada unidade 

gestora, com a consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das 

transações efetuadas pela rede credenciada, no período de referência. 

10.14.  A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras, 

discriminando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou taxa 

de administração se houverem, com consolidação financeira dos serviços executados, 

acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão Negativa de Débito 

do INSS devidamente válidas, ao Fiscal do Contrato que a atestará e encaminhará ao setor 

competente. 

10.15.  A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por escrito, todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender 

prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução contratual. 

10.16.  A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá 

de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência. 
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10.17.  A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de 

habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os 

comprovantes de regularidade fiscal. 

10.18.  A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de 

regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da Constituição Federal. 

10.19.  A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 

10.20.  A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da 

previsão inicial, pelo Departamento de Polícia Federal, sem qualquer ônus adicional. 

10.21.  A Contratada deverá recompor o valor da garantia contratual sempre que a anterior 

vença ou tenha o seu valor reduzido em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda 

sempre que ocorrer modificação no valor do contrato, durante a sua vigência. 

10.22.  A Contratada arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes de 

trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza dos 

seus profissionais, preservando o Departamento de Polícia Federal de quaisquer demandas, 

reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, resultantes da execução do 

contrato. 

10.23.  À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra 

penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações referentes aos 

serviços objeto do contrato. 

10.24.  A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante 

terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em 

função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização do Departamento de Polícia Federal. 

10.25.  A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas 

outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a 

terceiros, em razão da execução dos serviços. 

10.26.  O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou 

parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos 

inadequados ou não correspondentes às especificações. 

10.27.  A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização do Departamento de Polícia 

Federal, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em 

execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por ela apresentadas. 
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10.28.  A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos 

serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata 

correção, sem ônus para a Administração. 

10.29.  A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal 

referentes aos serviços por parte de representante designado da Administração. 

10.30.  A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada 

pelos serviços prestados e fornecimento de peças e acessórios originais às viaturas do 

Departamento de Polícia Federal. 

10.31.  São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com: 

a. Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos 

termos descritos neste Termo de Referência; · Operação e controle dos sistemas web 

utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos, materiais e humanos; 

b. Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviços; 

c. Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos 

serviços objeto do Contrato. 

10.32.  A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante a 

utilizar todos os recursos do sistema. 

10.33.  A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais 

serviços inerentes ao objeto do contrato. 

10.34.  A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde 

sejam instaladas novas unidades do Departamento de Polícia Federal, na região centro-oeste e 

no estado do Tocantins, que venham a ser de interesse da Contratante por razões operacionais, 

procedendo à confecção e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso, atendendo às 

solicitações do Fiscal do Contrato, sem custos adicionais. 

10.35.  Durante toda a execução do contrato, deverá ser mantida, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.36.  Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.37.  Prestar aos veículos da CONTRATANTE os seguintes serviços, através dos 

estabecimentos credenciados e conforme termo de referência: 

a. assistência mecânica; 

b. manutenção corretiva e preventiva; 
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c. revisão; 

d. assistência e reparos no sistema elétrico; 

e. lanternagem em geral, pintura e funilaria; 

f. substituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obrigatoriamente preços de 

mercado); 

g. vidraçaria, capotaria e tapeçaria; 

h. troca de óleo, elementos filtrantes e lubrificantes; 

i. reboque de veículos 24 horas; 

j. chaveiro; 

10.38.  Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar os serviços objeto 

deste contrato, que tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, 

recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja 

de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança 

dos usuários ou de terceiros; 

10.39.  Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem como utilizar no 

serviço de reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios originais, novas e de 

primeiro uso, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, 

excetuando-se nos casos de viaturas fora de linha de fabricação de peças novas; 

10.40.  Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE as peças, 

materiais e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados; 

10.41.  Fornecer ao Setor Administrativo/ Transporte da Contratante todo o material e 

documentação técnica necessária para a perfeita administração e acompanhamento do 

Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços do fabricante (TMO), códigos e rotinas 

de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo 

de Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal; 

10.42.  Exigir que o estabelecimento credenciado forneça a nota fiscal do serviço efetuado 

na hora da entrega do veículo, juntamente com o mesmo, bem como cópia da nota fiscal das 

peças adquiridas para o conserto, discriminando marca, modelo e garantia do serviço prestado 

e peças adquiridas; 

10.43.  A rede credenciada NÃO poderá colar nas viaturas decalques ou adesivos com 

propaganda própria da CONTRADATA ou de terceiros; 

10.44.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 05(cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 
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10.45.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.46.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do 

nepotismo no âmbito da administração pública federal.  

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

11.1 - proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

11.2 - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.3 - exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.4 - notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.5 - pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

11.6 - zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12 – CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 - O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por 

meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3 - A fiscalização contratual dos serviços continuados deverá seguir o disposto no Anexo 

IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 
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de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o 

órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do objeto e do local. 

12.4 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 

produtividade. 

12.5 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.8 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

13.1. Os materiais utilizados pelos estabelecimentos credenciados na execução do contrato 

devem seguir os seguintes critérios de sustentabilidade: 

a.  Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme normas da ABNT; 

b.  Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

c. Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 
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d. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs). 

14 – CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

14.1 - O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

15 – DAS  INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Edital e na Minuta do Contrato. 

  Palmas/TO, 14 de março de 2014. 

 

       RIVANILDO C.S.MAGALHÃES 

   Chefe do SELOG/SR/DPF/TO Em exercício 

 

Aprovo este Termo de Referência e autorizo a despesa para a contratação por LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei 10.520/2002, de empresa 

especializadas na prestação de serviços de administração e gerenciamento de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos automotivos, com fornecimento de peças e acessórios 

originais e transporte por guincho, com implantação e operação de sistema informatizado e 

integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos 

credenciados, para atender aos veículos que compõem a frota da Superintendência Regional do 

Departamento de Polícia Federal e delegacias descentralizadas no Estado do Tocantins e 

veículos com autorização judicial de uso para o Departamento de Polícia.  

 

Palmas/TO, 14 de março de 2014. 

 

Almir Clementino Soares 

Delegado de Policia Federal 

Superintendente Regional Em Exercício 
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ANEXO II 

ANEXO VII - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-

Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, 

Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª. Região, Dr. Brasilino 

Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato 

representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela 

Sub Procuradora Regional da União - 1ª. Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo 

Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual 

seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante 

contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do 

Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza 

estatutária, com a Administração Pública; 

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta 

todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei 

trabalhista; 

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n
o
. 5.764, de 16.12.1971, 

art. 4º., “(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza 

civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”. 

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em 

caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua 

norma estatutária, (art. 86, da Lei n
o
. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente 

impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-

obra terceirizada; 

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da 

legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela 

jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331); 

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que 

prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática 

idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à 

margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas 

protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do 

trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e 

os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); 
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CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a 

administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do 

fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves 

prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º., da 

CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas; 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 

90ª. sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que 

os Estados devem implementar políticas nos sentido de: 

“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não 

cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, 

e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei 

trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”  

RESOLVEM 

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação 

perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos: 

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de 

cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou 

meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de 

subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, 

constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, 

sendo eles: 

a) – Serviços de limpeza; 

b) – Serviços de conservação; 

c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 

d) – Serviços de recepção; 

e) – Serviços de copeiragem; 

f) – Serviços de reprografia; 

g) – Serviços de telefonia; 

h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 

i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo; 

j) – Serviços de auxiliar de escritório; 

k) – Serviços de auxiliar administrativo; 

l) – Serviços de office boy (contínuo); 

m) – Serviços de digitação; 

n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão 

licitante; 

p) – Serviços de ascensorista; 
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q) – Serviços de enfermagem; e 

r) – Serviços de agentes comunitários de saúde. 

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização 

sem previsão legal. 

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e 

acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput. 

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja 

atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias 

profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não 

detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma 

individual (e não coletiva), pelos seus associados. 

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a 

fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os 

mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores 

subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os 

serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula 

Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja 

em relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na 

fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes 

que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o 

fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por 

cooperativas de qualquer natureza. 

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços 

disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de 

conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte 

integrante desses editais, como anexo. 

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, o licitante 

vencedor do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de 

serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição 

obrigatória à assinatura do respectivo contrato. 

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a 

R$1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições 

estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT). 
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Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato 

de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula 

Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela 

multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste 

ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua 

justificativa perante o Ministério Público do Trabalho. 

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas 

diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração 

pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às 

empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao 

Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no 

âmbito de sua competência. 

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 

Cláusula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do 

Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data 

de sua homologação judicial. 

Parágrafo único - Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o 

presente acordo, não serão renovados ou prorrogados. 

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas 

em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as 

partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá 

eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT. 

Brasília, 05 de junho de 2003. 

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES 

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO 

Procurador-Chefe/PRT 10ª. Região Procurador do Trabalho 

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO 

Procurador-Geral da União 
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HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIO LUIZ GUERREIRO 

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª. Região Advogado da União 

Testemunhas: 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados 

da Justiça do Trabalho - ANAMATRA 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Presidente da Associação dos Juízes Federais 

do Brasil – AJUFE 

REGINA BUTRUS 

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores  

do Trabalho – AN 
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ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Modelo de Proposta Comercial 

 

DATA:__________/________/_______ 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:___________________________________________  

ENDEREÇO:________________________________________________________________ 

TELEFONE:________________________ FAX:____________________________________ 

CNPJ Nº ___________________________ INSC. ESTADUAL:________________________  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ____________________________________________  

BANCO/AGÊNCIA/CONTACORRENTE: ________________________________ 

VALIDADE PROPOSTA: 60 dias. 

CORREIO ELETRÔNICO____________________________ 

ITEM 1 

ITEM 1 – Peças PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

OFERTADO – item 1 

........................% 

 

VALOR TOTAL 

ITEM 2 

ITEM 2 – Serviço-Homem/Hora 

 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

OFERTADO – item 2 

........................% 

VALOR TOTAL 

 

ITEM 3 

VALOR UNITÁRIO DA TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 

CONSIDERANDO O USO DE TODAS AS UNIDADES 
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R$ .(............................................................) 

 

 

Esta proposta tem validade de ........(......................) dias. {Validade de sessenta dias} 

Local, _______/______/______ 

______________________________________________ 

Razão Social da Licitante/CNPJ 

(nome e nº da CI do representante legal da licitante) 

 

A proposta deverá apresentar preços correntes no mercado, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionaria ou de custo financeiro, conforme estabelece o artigo 43, 

inciso IV da Lei nº 8.666/93 e o art. 4º, do Decreto nº 1054/94. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 08500.010938/2012-51 

CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), E A EMPRESA 

XXXX. 

 

A União, por intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no XXXX, 

inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE 

E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em 

XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 

nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede 

na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 

XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e o resultado final do Pregão n° 

XXXX/XXXX, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 2.271, de 1997, e na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de administração, 

gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, 

acessórios originais de reposição e transporte por guincho, com implantação e operação de 

sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de 

estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de sistema informatizado e de recursos 

tecnológicos para atender a frota automotiva da Superintendência Regional do Departamento 

de Polícia Federal e Delegacia descentralizada no Estado de Tocantins e veículos com 

autorização de uso para o Departamento de Polícia Federal, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

a. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n° 

01/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS  

3.1 A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados 

(concessionárias, oficinas automotivas, autopeças e serviços de guincho) na região centro-

oeste e no estado do Tocantins, devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da 

Contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos 

interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, 

suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, 

alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em 

geral, considerando: 

a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante 

do veículo e/ou as recomendações da equipe do NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO. 

São exemplos de manutenção preventiva: 

 Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

 Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

 Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

 Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios, correias de 

alternador/gerador, etc; 

 Substituição de itens do motor; 

 Limpeza de motor e bicos injetores; 

 Regulagens de bombas e bicos injetores; 

 Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 

 Revisão de fábrica; 

 Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 

orientação da equipe do NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO 

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos 

períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos 
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aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 

garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e 

materiais. 

São exemplos de manutenção corretiva: 

 Serviços de retífica de motor; 

 Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

 Serviços de instalação elétrica; 

 Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

 Capotaria; 

 Tapeçaria; 

 Borracharia; 

 Chaveiro; 

 Funilaria e pintura; 

 Serviços no sistema de arrefecimento; 

 Serviços no sistema de ar-condicionado; 

 Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 

inspeção ambiental veicular; 

c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, na região centro-

oeste e no estado do Tocantins. 

d) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços 

de manutenção de serviços na região centro-oeste e no estado do Tocantins, contendo 

obrigatoriamente, após a assinatura do contrato, o mínimo de três estabelecimentos 

credenciados de autopeças, oficinas mecânicas, concessionárias e serviços de guincho de 

veículos nos munícipios de Palmas e Tocantins. 

e) Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 

efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o 

prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação. 

f) Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução proposta, a 

serem realizados nas instalações da Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado 
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do Tocantins no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data da entrega dos dados 

cadastrais dos usuários por meio do NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO. 

3.2 – A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, sendo considerado como base 

operacional o NUTRAN/SELOG/SR/DPF/to, sistema em ambiente web, de gerenciamento de 

serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme o 

descrito nos itens a seguir: 

 Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; 

 Recebimento de orçamento on-line/real time; 

 Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços; 

 Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; 

 Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 

 Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais; 

 Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos 

serviços de manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos 

da frota da Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos 

fiscais designados pela Administração; 

 Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e 

concessionárias credenciadas, na região centro-oeste e no estado do Tocantins; Banco de 

Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados, 

despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive, índice de 

atendimento por tipo de serviço; 

 Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-

estabelecido, extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos 

discriminados em peças e mãos de obra; 

 Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos 

com mãos de obra, peças e taxa de administração; 

 Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma da SR e 

de cada unidade descentralizada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva 

da frota; 

 Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da SR e 

suas unidades descentralizadas; 
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3.2.1 – O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a 

cada operação: 

a) Número de identificação da ordem de serviço; 

b) Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante; 

c) Identificação do veículo (tipo de frota e placas); 

d) Modelo do veículo; 

e) Centro de Custo; 

f) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço; 

g) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 

h) Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); 

i) Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula); 

j) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço; 

k) Descrição dos serviços executados e peças trocadas; 

l) Valor total de mão de obra; 

m) Valor total das peças; 

n) Tempo de garantia do serviço realizados; 

o) Tempo de garantia das peças substituídas;  

p) Valor total da operação; 

q) Descrição sumarizada da operação; 

r) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço; 

s) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor. 

3.2.2 – Todos os dados do item 3.2.1, deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e 

emissão de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para 

pagamento, deverão constar descriminados e separados em relatório de consumo e composição 

de faturamento. 
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3.2.3 – O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam 

o controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, 

do histórico de ordens de serviço, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de 

manutenção por veículo e centro de custo; 

3.2.4 – O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela 

Contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser 

disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica. 

3.2.5 – Os relatório disponibilizados pela Contratada, deverão conter no mínimo, as seguintes 

informações, sem prejuízo a eventuais alterações e adequações às necessidades da Contratante: 

a) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota, 

por centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e 

valor total de mão de obra; 

b) Ordem de serviço cadastrada; 

c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço; 

d) Registro de garantia de peças e serviços; 

e) Histórico de orçamentos; 

f) Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo; 

g) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, 

centro de custo, placas e demais dados de identificação; 

h) Relação completa de discriminada de rede credenciada; 

i) Tempo de imobilização do veículo; 

j) Custo por tipo de manutenção; 

k) Custo global, mensal de serviços e peças. 

Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de frota, 

permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para planilha 

eletrônica tipo Excel. 

3.3 – Na eventualidade da empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de combustíveis 

se confundir com a empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de manutenção, deverá 

esta, estabelecer plataforma gerencial e sistemas apartados, assim como os valores dos 

contratos de combustíveis e do contrato de manutenção, separados em valor de peças e 

serviços e por centro de custo. 
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3.4 – Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais 

ou importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em 

consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta 

(manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a 120 

(cento e vinte) horas, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior 

durabilidade, desde que previamente informados ao gestor de base; 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

4.1. – A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação 

através de seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de 

excelência sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade. 

4.2 – A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com 

fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da ordem 

de execução dos serviços a ser expedida pelo SELOG/SR/DPF/TO, incluindo o acesso a todos 

os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web da 

Contratada pelos servidores autorizados vinculados a Superintendência Regional do 

Departamento de Polícia Federal e Delegacia Descentralizada no Estado de Tocantins. 

4.3 – Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da 

Contratada e o operador - servidor autorizado do Departamento de Polícia Federal – mediante 

opções de execução oferecidas (menus). 

4.4 – A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados 

quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em 

ambiente web capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do 

contrato, e apto a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de 

controle dos serviços gerais de manutenção dos diversos tipos de viatura do Departamento de 

Polícia Federal. 

4.5 – A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo 

serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e 

logística, compreendendo, dentre outros: 

 Ampla rede de oficinas e concessionárias conveniadas, na região centro-oeste e no 

estado do Tocantins, equipadas para aceitar transações de usuários do sistema; 

 Implantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da 

frota do Departamento de Polícia Federal e veículos com autorização judicial de uso para o 

Departamento de Polícia Federal, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de 

manutenção prestados pelas conveniadas; 

 Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à 

Contratada a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito 
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e eficaz acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços 

prestados, bem como total dos gastos envolvidos; 

4.6 – A Contratada tornará disponível acesso a software, em ambiente web para gerenciamento 

da frota da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram. 

4.7 – O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos 

cadastrados, identificados toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede 

credenciada tenha gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais. 

4.8 – O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, 

utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas 

úteis. 

4.9 – Será considerada como USUÁRIO a(s) unidades (s) administrativas (s) determinadas 

pelo NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO, sendo designados servidores responsáveis pela 

fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais a Contratada tornará disponíveis senhas 

de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo 

determinação do órgão fiscal. 

4.10 – O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do 

fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados 

pela administração. 

4.11 – A contratada deverá CREDENCIAR oficinas, sempre que possível nas imediações das 

unidades da Contratante. 

4.12 – A Contratada deverá credenciar e tornar disponível outros estabelecimentos para 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da Contratante, na região centro-oeste e no 

estado do Tocantins e em especial em todas as localidades onde houver unidades do 

Departamento de Polícia Federal, sempre que houver interesse da Contratante, observados os 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para credenciamento será de 30 

dias, a contar da solicitação da unidade gestora. 

4.13 – As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

estar plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento 

de peças e acessórios automotivos originas. 

4.14 – Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do 

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos 

preços praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como 

identificação da credenciada. 
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415 – As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

confeccionar Check-list, dos itens e acessório no interior do veículo no momento do 

recebimento e entrega do mesmo. 

4.15.1 – As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certificados de 

garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 

4.16 – As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer 

garantia conforme estabelecido abaixo: 

4.16.1 – 12 (doze) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela 

Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s); 

4.16.2 – 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela 

Contratada onde não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) 

fatura(s); 

4.16.3 – Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 12 (doze) meses, 

exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os 

serviços de lanternagem e pintura que será de 12 (doze) meses; 

4.17 – As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por 

um período superior à garantia mínima. 

4.18 – Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o DPF, os estabelecimentos 

credenciados, às suas expensas, estão obrigados a: 

4.18.1 – Substituir o material defeituoso; 

4.18.2 – Corrigir defeitos de fabricação; 

4.18.3 – Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

comunicação do Departamento de Polícia Federal. 

4.19 – Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias 

conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pelo Departamento de Polícia 

Federal, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em 

cada caso. 

4.19.1 – Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias conveniadas pela 

Contratada, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das peças, 

materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas 

providências tão logo seja comunicado à contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato. 
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4.20 – As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço 

para peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os 

constantes da Tabela de Preço Oficial da montadora do veiculo para o qual material esta sendo 

adquirido. 

4.20.1 – O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor 

desconto ofertado pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do 

local onde o serviço será executado, avaliando-se o custo/beneficio. 

4.21 – No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original 

(material com as mesmas características, especificações e fabricante do que compõe a 

montagem original da viatura) que não seja contemplada com código da montadora (número 

de peça) na tabela de Preços Oficial da respectiva montadora, a cotação do menor preço ficará 

a cargo do fiscal designado pelo Departamento de Polícia Federal. 

4.22 – A fiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pelo Departamento de 

Polícia Federal, devendo a Contratada garantir que os preços cobrados na rede credenciada 

terão como limite o preço de à vista. 

4.23 – A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços de mecânica, elétrica, 

lanternagem, alinhamento e balanceamento e outros deverá ser de acordo com o tempo para a 

execução do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela 

montadora de acordo com o modelo da viatura (código, descrição e tempo padrão de execução 

do serviço). 

4.24 – Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela 

empresa conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados 

existentes no ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pelo 

Departamento de Polícia Federal, que se pronunciará após imediata análise e avaliação do 

orçamento a ele submetido previamente. 

4.25 – Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser 

por esta reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o 

Departamento de Polícia Federal e tais prestadores de serviço. 

4.26 – O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das 

operações de manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e 

respectivos usuários. 

4.27 – A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de 

prepostos da Contratada, uma vez constatando o não preenchimento das condições exigidas 

para assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível 

com o decoro e a função a qual lhe foi cometida. 

4.28 – Será(ão) designado(s), como fiscal(is) do Contrato, servidor(es) para executar a gestão 

administrativa e financeira do contrato, bem como operacionalmente, as ações de 
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acompanhamento físico, controle e fiscalização do contrato, desempenhando o papel de 

Representante(s) da Administração de que trata Art.67 da Lei 8.666/93. 

4.29 – A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o(s) fiscal(is) 

serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento 

em ordem ou declarações verbais. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação em caráter contínuo, de acordo 

com as especificações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados, 

devendo dispor, para tal, da infra-estrutura e equipe técnica exigidas. 

5.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à 

implantação do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, 

backup, segurança, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema 

e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação. 

5.3. A Contratada deverá fornecer, em até 15 (quinze) dias contados da expedição da ordem de 

execução dos serviços, relação completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Contratante 

qualquer acréscimo ou supressão ocorrida. 

5.4. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação De acordo com as 

especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e tecnológicos 

apropriados, devendo dispor de infra-estrutura e equipe técnica exigidas. 

5.5. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e dos 

protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias da 

ordem de execução dos serviços a ser expedida pelo SELOG/SR/DPF/TO, no local e horário a 

serem determinados pelo NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO. 

5.6. A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de 

atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso 

e consolidação de dados, na quantidade a ser definida pelo NUTRAN/SELOG/SR/DPF/TO, 

conforme a necessidade. 

5.7. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 

causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados 

por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

5.8. O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurança dos veículos 

enviados para manutenção nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo ao 

Departamento de Polícia Federal quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais 

não tenha concorrido a Contratante. 



 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE TOCANTINS 

Cpl.srto@dpf.gov.br – (63)32365460 – UG 200404 

 

 

5.9. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Contratante e 

assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato. 

5.10. A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da 

documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela 

atualização de formação de seus profissionais. 

5.11. A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e 

direção da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos 

necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados. 

5.12. A Contratada deverá instruir e fiscalizar a rede credenciada de oficinas quanto ao 

recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da 

contratação, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha 

a ser misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias 

que inviabilizam sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA 

nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

b. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 

empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 

diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem 

obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, conforme artigo 18,inciso III e § 2º, da Resolução CONAMA nº 

362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 

reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo 

órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA nº 362, 

de 23/06/2005, e legislação correlata. 

5.13.  A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para cada unidade 

gestora, com a consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das 

transações efetuadas pela rede credenciada, no período de referência. 

5.14.  A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras, 

discriminando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou taxa 

de administração se houverem, com consolidação financeira dos serviços executados, 

acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão Negativa de Débito 

do INSS devidamente válidas, ao Fiscal do Contrato que a atestará e encaminhará ao setor 

competente. 

5.15.  A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por escrito, todos os 
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esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender 

prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução contratual. 

5.16.  A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá de 

suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência. 

5.17.  A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação 

para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os 

comprovantes de regularidade fiscal. 

5.18.  A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de 

regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da Constituição Federal. 

5.19.  A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 

5.20.  A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsão 

inicial, pelo Departamento de Polícia Federal, sem qualquer ônus adicional. 

5.21.  A Contratada deverá recompor o valor da garantia contratual sempre que a anterior 

vença ou tenha o seu valor reduzido em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda 

sempre que ocorrer modificação no valor do contrato, durante a sua vigência. 

5.22.  A Contratada arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes de 

trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza dos 

seus profissionais, preservando o Departamento de Polícia Federal de quaisquer demandas, 

reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, resultantes da execução do 

contrato. 

5.23.  À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra 

penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações referentes aos 

serviços objeto do contrato. 

5.24.  A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, 

dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos 

serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do 

Departamento de Polícia Federal. 

5.25.  A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras 

que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a 

terceiros, em razão da execução dos serviços. 

5.26.  O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou 

parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 



 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE TOCANTINS 

Cpl.srto@dpf.gov.br – (63)32365460 – UG 200404 

 

 

defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos 

inadequados ou não correspondentes às especificações. 

5.27.  A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização do Departamento de Polícia Federal, 

fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, e 

atendendo prontamente às observações e às exigências por ela apresentadas. 

5.28.  A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos 

serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata 

correção, sem ônus para a Administração. 

5.29.  A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal 

referentes aos serviços por parte de representante designado da Administração. 

5.30.  A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada pelos 

serviços prestados e fornecimento de peças e acessórios originais às viaturas do Departamento 

de Polícia Federal. 

5.31.  São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com: 

a. Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos 

termos descritos neste Termo de Referência; · Operação e controle dos sistemas web 

utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos, materiais e humanos; 

b. Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviços; 

c. Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços 

objeto do Contrato. 

5.32. A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante a 

utilizar todos os recursos do sistema. 

5.33. A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais 

serviços inerentes ao objeto do contrato. 

5.34. A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde 

sejam instaladas novas unidades do Departamento de Polícia Federal, na região centro-oeste e 

no estado do Tocantins, que venham a ser de interesse da Contratante por razões operacionais, 

procedendo à confecção e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso, atendendo às 

solicitações do Fiscal do Contrato, sem custos adicionais. 

5.35. Durante toda a execução do contrato, deverá ser mantida, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.36. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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5.37.  Prestar aos veículos da CONTRATANTE os seguintes serviços, através dos 

estabecimentos credenciados e conforme termo de referência: 

a. assistência mecânica; 

b. manutenção corretiva e preventiva; 

c. revisão; 

d. assistência e reparos no sistema elétrico; 

e. lanternagem em geral, pintura e funilaria; 

f. substituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obrigatoriamente preços de 

mercado); 

g. vidraçaria, capotaria e tapeçaria; 

h. troca de óleo, elementos filtrantes e lubrificantes; 

i. reboque de veículos 24 horas; 

j. chaveiro; 

5.38. Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar os serviços objeto 

deste contrato, que tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, 

recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja 

de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança 

dos usuários ou de terceiros; 

5.39. Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem como utilizar no serviço 

de reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios originais, novas e de primeiro uso, 

não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos 

casos de viaturas fora de linha de fabricação de peças novas; 

5.40. Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE as peças, 

materiais e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados; 

5.41.  Fornecer ao Setor Administrativo/ Transporte da Contratante todo o material e 

documentação técnica necessária para a perfeita administração e acompanhamento do 

Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços do fabricante (TMO), códigos e rotinas 

de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo 

de Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal; 

5.42.  Exigir que o estabelecimento credenciado forneça a nota fiscal do serviço efetuado na 

hora da entrega do veículo, juntamente com o mesmo, bem como cópia da nota fiscal das 
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peças adquiridas para o conserto, discriminando marca, modelo e garantia do serviço prestado 

e peças adquiridas; 

5.43.  A rede credenciada NÃO poderá colar nas viaturas decalques ou adesivos com 

propaganda própria da CONTRADATA ou de terceiros; 

5.44. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 05(cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

5.45. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.46. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo 

no âmbito da administração pública federal. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

a. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

b. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 
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designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

d. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

f. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O valor mensal do contrato é de R$ XXXX (XXXX), perfazendo o valor total para 20 

(vinte) meses de R$ XXXX (XXXX), sendo R$ XXXX (XXXX) para o exercício de XXXX e 

R$ XXXX (XXXX) para o exercício de XXXX.  

a. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

8.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela ADJUDICATÁRIA, como condição para a 

assinatura do contrato, no percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas 

modalidades previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos. 

a. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

b. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

c. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, 

para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

d. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

CONTRATANTE. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 20 (vinte) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 

sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

a. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

10.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 

relação à realização de uma nova licitação. 

10.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

a. O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços, para 

readequação ao referido limite; 

b. A CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou 

do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos; 

c. A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d. A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 

fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 

vigência da contratação. 

10.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  
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a. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

a. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

11.4. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 

30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a. não produziu os resultados acordados; 

b. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

c. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  

11.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

a. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

b. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 



 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE TOCANTINS 

Cpl.srto@dpf.gov.br – (63)32365460 – UG 200404 

 

 

11.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.8. O pagamento será feito em cima do montante mensal dos serviços/peças efetivamente 

realizados/utilizados, aplicando-se o percentual de desconto e a taxa de administração. 

11.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   
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PI:   

12.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 

indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, 

e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

a. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.2. Além das disposições previstas nesta cláusula, a fiscalização contratual dos serviços 

continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de 

Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no 

que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a 

especificidade do objeto e do local.. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

13.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 

o caso: 

a. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f. a satisfação do público usuário. 

13.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
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autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

13.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

a. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

b. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada 
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que, no decorrer da contratação: 

a. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

b. Apresentar documentação falsa; 

c. Comportar-se de modo inidôneo; 

d. Cometer fraude fiscal; 

e. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, pelo não 

cumprimento/atendimento às exigências constantes no Edital, Contrato e no Termo de 

Referência; 

b.2. Moratória de até 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor do inadimplemento para o caso de descumprimento das obrigações assumidas 

após o 30° (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), pelo não 

cumprimento/atendimento às exigências constantes no Edital, Contrato e no Termo de 

Referência, sem prejuízo das demais penalidades. 

b.3. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Superintendência de Polícia Federal 

no Estado de Tocantins, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

a.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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15.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, 

as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a.  Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

b.  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

17.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, 

de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
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II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação;  
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XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  

17.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

17.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

a. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

c. judicial, nos termos da legislação. 

17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

17.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a:  

a. devolução da garantia; 

b. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento.  

17.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, 

no Decreto nº 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 

2006, no Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril 

de 2008, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Tocantins- Justiça Federal, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX.  

 

_________________________________ 

 

Pela CONTRATANTE 

_________________________________ 

Pela CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

Identidade n°: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

Identidade n°:  


